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Santo Antônio do Leste

O

ADM. 2017 / 2020
Vlvendo um tempo. construindo uma história

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. MIGUEL JOSE BRUNETTA. tendo em vista as justificativas
\- âpresentadas pela Comissâo de Licitação e pela Assessoria JurÍdica do MunicÍpio. sobre a

contratação direta com dispensa de licitação. fulcrada no inciso l[. do art.24 da Lei 8.666/93. no
r alor de R$ 9.700.00 (s'ove Mil e Setecentos Reais). Tendo conro objeto a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de Elaboraçâo de Laudo técnico de avaliação
do VTN (Valor da Terra Nua), parâ compor a base de cálculo do ITR (lmposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N" 1877, DE l4
DE MARÇO DE 2019. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: PRIORE
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS ETRELI - ME, CNPJ: 21.926.155/0001-23, localizada na Av.
Minas Gerais, n" 748 Sala 2, bairro: Cidade Primavera I - Primavera do Leste - MT, 78.850-000. e

ordenar sua publicaçào em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

GU JOSE BRUNETTA
P feito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2020
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LrcrTAçÂo
SEGUNOO TERMO AOITIVO AO ÍERMO DE CONÍRATO N'. I1Z

2018.

Pslo prcsente instrumento aditlvo cont,.tu.l rogldo p€la Loi Fodo,al
n'. 8.666 do 21 de Merço de 1.993, e a Modlda Píovbória no.434 ds 27

dq Fevgrei.o de 1.994 rosolvem 9ntÍ9 3i, na melhor lorma ds dirgito,
como partss:

CONTRATANTE:MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-ÍIIT. iNS-

cÍito no CNPJ sob o n.o 04.2'17.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367.

BairÍo Jardim Santa lnês. siluado na cidade de Santo Anlônio do Leste-

MT. nesle alo Íepresentado por seu PíeÍeúo o SÍ Miguel José BÍunetla.

bÍasrleúo casêc,o. ponador do RG n.o 1 427.577 - SSP/PR e do CPF n.
o 326.034.36S-53. resrdenle e domrcrliado na crdade de Santo Anlônro do

Leste-MÍ

CONTRATADA: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçAO LTOA . ,ns-

crilo no CNPJ sob o n.'10.279.167/0001-97. com sede na Rua AntÔnio

PÍado. no 1285. BairÍo Jardim Riva. situado na qdade de Primavera do

Leste/MÍ - CEP 78.850-000, neste alo representado por seu prop.ietáíio

o Sr. Thiago RodÍigues de ArÍuda. bíasileiÍo. ponadoÍ do RG n.o 17708494

- SSP/N,IT e do CPF n.o 025.586.781S7.. dorâvanle denominado CON-

ÍRATADO, c,e comum acordo.

Resolvem celebíaÍ o presenle Íermo Aditivo ao Contrato no 1122018 de

29/10/2018 sujeitaôdo-se ás normas intemas da Contíalante. naquilo que

coubeí independenle de lransiÉo, mediante as cláusula e condiçôes a se-
guir estabeleodasi

CúUSULÂ PRIMEIRÂ . OO OBJETO

Constitua objeto do presente Íeímo Aditivo a suplementação de servaçls a
serem trabalhadas do contrato ongrnalde no 112i2018. à cúusuLA ol-
TAVA. anle aos motvos de íoÍça maroÍ. alhero á vonlade das parles. con-
lorme segue

cúUSULA SEGUNDA - ALTERAçÃO

Fica ac.escentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo - Íica prcrogado q
pràzo por 120(conto 9 vinte) diaa com o t6rmino em 25 de agoato ds
2020.

CúUSULA TERCEIRA - JUSnFICATIVA E FUNDAMEiIÍo LEGAL

A necessidade de rmplementaÉo deste Termo Adilivo ao Conlralo oÍigi-
nal. rustiíca-se pela nec€ssidade da continuidade dos serviços conslantes
no obieto e decone de autorização do Exmo. Sí. Preíeito Municipal. Este

adilivo encontía ampaío legal no artigo 57. ll da Lei 8.666, de 21 de junho

de 1.993.

cúusULA oUARTA . DA vIGÊNc[A

O pr$ente Termo Adilivo entrará em vigor na data de sua assinalura, vi-
gendo con@mitantemente ao Contrato oíiginário.

E, por agaim s8tarem ju3tos e contÍalados CONTRATANTE E CON-
ÍRATAOA, mutuamgíte asslnam o p.esonle Teímo Aditivo, pg. si o
seus 3ucossoÍê§, em 02 (duas) vias dê igual ÍoÍma e teoÍ, íubÍicados
pala todog os tins de diÍêito, em pÍosgnça de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Lostê . MÍ, 22 de abril de 2020.

PELA CONTRÂTANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍÍA

ProÍsito Municipal

PELO CONTRATAOO:

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÀO LTDA

CONTRATAOA

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

Prefeito Municipal

Nomê

RG:

Nomê:

R.G.:

_ LrcrrAçÀo
TERMO DE RAT|F|CAÇÃO DE OTSPENSA DE LIC|TAçÀO 02512020

TERinO OE RÂTtF|CAÇÃO DE OtSpENSA OE L|C|TAçÀO O25,2O2O

O Exmo. Sr. PÍefeito Municipal, MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, tendo em vis-
ta as justifcativas apresenladas pela Comissão de Licitaçáo e pela Asses-
soria Juridica do Municipio. sobÍe a conlratagáo direla com dispensa de
licitaÉo. tulcíada no inciso ll. do aÍt. 24 da Lei 8.6ô6/93, no valor de RS g.

700.00 (Nove Mile Setec€nlos Reais). Tendo como obleto a Contratação
de €mpresa sspecializada na prestação de serviço dê Elaboraçâo do
Laudo técnico de avaliação do VÍN (Valo, da TêrÍa Nua), para com-
por a base de cálculo do ITR (lmposto Sobío a Píopíiedade Tsííito-
riál Ruíal), conÍoÍm€ |NSTRUçÃo NORMATTVÂ RFB No í877, DE 14
DE MARçO DE 20'19. Resolve RATIFICAR o presente processo a íavor
de: PRtoRE AVALTAçÔES PATRIMON|A|S EtREL| - ME, CNpJ: 21.926.
'155/0001-23, localizada na Av. IVinas Gerais, no 748 Sâla 2. bairío: Cidade
Primâvera l- Primavera do Leste - MÍ. 78.850-000. e ordenar sua publF

caÉo em cumpÍimeôto ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.
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CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

Constilua objelo do presenle TeÍmo Adilivo a suplementaçáo de serviços a

serem trabalhadas do Contrato original de no 21212019. â CúUSULA Ol-
TAVA, ante aos molivos de força maior. alheio à vontade das parles, con-

foÍme segue:

cúUsuLA SEGUNDA - ALTEPÁçÁO

Fica acrescentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo de exeqrção - flca
proÍrogado o prazo dê exscução dgs so,viço3 por 70 (sotenla) dias
com o tármino gm í8 de iunho de 2020.

CúUSULÂ TERCEIR,A . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementaÉo desle Termo Aditivo ao Contrato origi-

nal, jústiÍica-se pela necessidade da continuidade dos seNiços conslanle§

no objeto e deco.re de aútorizaÉo do Exmo. Sr Prefeito lúunicipal. Este

adilivo enconlÍa amparo legal no arlrgo 57 ll da Ler 8.666. de 21 de,unho
de 1.993.

cúUSULA QUARTA - DA VIGÊNcIÂ

O pÍesenle Íermo Adrtivo entraíá em vrgor na data de sua assrnatuÍa. vÊ

gendo concomilanlemenle ao Conlrato ongrnáno.

E, por assi6 estarem justos s cont.atadoa CONTRÂTANTE E CON-

TRATADA, mutuaoento assinam o pressnte Íermo Aditivo, poÍ si €
seus sucessoaês, em 02 (duas) via§ de igual ío,ma I têo,, rubricados
parà todos os fins de diÍoito, sm prcsonça do 02 (duas) testomunhas.

Santo Antônio do Leste - MÍ, 06 de abril ds 2020.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Pretuito ilunlcipal

PELO CONTRATAOO:

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÀO LTDA

CONTRATAOA

ÍESTEMUNTIAS


